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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DANIELA GIACONIA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2012

DEDUCAO. DESPESA MEDICA. REJEICAO. GLOSA DECORRENTE DA
AUSENCIA DO EFETIVO PAGAMENTO. PADRAO PROBATORIO.

Se houve intimagdo prévia (durante a fiscalizacdo, isto é, antes da fase
“litigiosa”), especifica e inequivoca para a apresentacdo de documentos
como extratos, cheques, comprovantes de transferéncia ou saque etc, e o
contribuinte deixou de atender a tal intimacdo, deve-se manter a glosa das
dedugdes pleiteadas.

Desse modo, se a autoridade langadora exigiu prova do efetivo pagamento
de despesa médica (por ocasido de intimacdo expressa no curso do
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langamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a
disponibilidade do numerario em data coincidente ou préxima ao
desembolso.

Essa comprovacgdo deve ser feita com a apresentacdo de extratos (suporte)
e com a correlacdo entre os respectivos saques e datas de pagamento
(argumentacdo sintética).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2012
			 
				 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. REJEIÇÃO. GLOSA DECORRENTE DA AUSÊNCIA DO EFETIVO PAGAMENTO. PADRÃO PROBATÓRIO.
				 Se houve intimação prévia (durante a fiscalização, isto é, antes da fase “litigiosa”), específica e inequívoca para a apresentação de documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferência ou saque etc, e o contribuinte deixou de atender a tal intimação, deve-se manter a glosa das deduções pleiteadas.
				 Desse modo, se a autoridade lançadora exigiu prova do efetivo pagamento de despesa médica (por ocasião de intimação expressa no curso do lançamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerário em data coincidente ou próxima ao desembolso.
				 Essa comprovação deve ser feita com a apresentação de extratos (suporte) e com a correlação entre os respectivos saques e datas de pagamento (argumentação sintética).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Andre Barros de Moura (suplente convocado(a)), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Contra o sujeito passivo em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento referente ao Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF, exercício 2012, ano-calendário 2011. Foi apurado imposto suplementar no valor de R$ 5.775,00, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
		 O lançamento decorreu da constatação da seguinte infração: 
		 Dedução Indevida de Despesas Médicas. A glosa do valor de R$ 21.000,00, correspondente à dedução indevida a título de despesas médicas, foi efetuada por falta de comprovação. 
		 Luis Roberto Coutinho (R$ 10.000,00) 
		 Sheyla Regina Pinheiro (R$ 5.000,00) 
		 Marcela da Silva Campos (R$ 6.000,00) 
		 R$ 21.000,00 pela não comprovação do efetivo pagamento. 
		 O enquadramento legal do lançamento encontra-se na referida Notificação. 
		 Cientificado da exigência o sujeito passivo apresentou impugnação acostada às fls. 12/13, alegando, em síntese, que: 
		 - quanto às despesas médicas, estas se referem a despesas da própria contribuinte, anexa documentação comprobatória, e, afirma que as despesas foram pagas em dinheiro. 
		 Por fim, requer o acolhimento da impugnação e o cancelamento do débito fiscal reclamado. 
		 É o relatório. 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF
		 Exercício: 2012
		 DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
		 Tendo o contribuinte sido intimado a comprovar o efetivo pagamento das despesas médicas e tendo sido essa a razão da glosa, não há justificativa para seu restabelecimento sem que haja tal comprovação.
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 28/09/2017, o sujeito passivo interpôs, em 27/10/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 as despesas médicas estão comprovadas nos autos;
		 os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, pois houve a  prestação dos serviços e o efetivo pagamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Conheço do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento das questões postas pelo recorrente.
		 Conforme expõe o i. Cons. Honório Albuquerque de Brito:
		 Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
		 Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção.
		 Sobre a necessidade de comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas, na hipótese de adimplemento em espécie, em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de que a rejeição dos recibos deve ser expressamente motivada e fundamentada, de modo a inexistir permissão legal para que a autoridade fiscal exija discricionariamente e logo de início prova legitimada por terceiros acerca da efetiva transferência de valores, reconheço que, no âmbito desta Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção do CARF, a compreensão sobre o tema é diversa (cf., e.g., os Processos 19647.001463/2008-87, 17437.720120/2012-41 e 15504.720043/2012-53).
		 Em especial, assim manifestei-me por ocasião do julgamento do RV no Processo 15504.720043/2012-53 (Acórdão 2001-004.897):
		 A efetiva transferência de disponibilidade financeira é um evento, que deve ser vertido em linguagem competente pelo sistema jurídico, de modo a tornar-se um fato jurídico. Em tese, há uma série de documentos capazes de registrar esses eventos em fatos, tais como recibos, notas fiscais, registros de transferências bancárias, registros de operação com cartões de débito ou crédito, títulos de crédito (e.g., cheque) e, mais recentemente, PIX. Quando as autoridades fiscais intimam o sujeito passivo a comprovar as despesas médicas, espera-se essa confirmação de um terceiro, desinteressado e normalmente inserido no fluxo de certificação de pagamentos. É nesse sentido que as intimações costumam exemplificar os documentos aguardados com o apelo a cheques e a extratos bancários, eis que tratam-se de documentos produzidos por instituições financeiras. Por outro lado, as autoridades fiscais tendem a minorar a força probatória de recibos ou declarações emitidas pelos prestadores de serviços, dado que os emissores de tais documentos são os prestadores de serviço, que, por hipótese, seriam sujeitos menos desinteressados no pleito do sujeito passivo, porquanto mais próximos dos contribuintes (i.e., susceptíveis à influência dos sujeitos passivos). Assim, a matéria resume-se na credibilidade relativa da fonte emissora do registro. Contudo, as instituições financeiras não intervêm nas operações de pagamento em espécie, que se resolvem pela entrega de papel moeda ou de moeda sonante pelo tomador ao prestador de serviço. Por padrão, o meio de comprovação dessas transações é o recibo ou, quando aplicável, a nota fiscal. Uma outra forma de corroborar o evento descrito no recibo é pela comprovação de disponibilidade de numerário em espécie em poder do tomador do serviço. De fato, se houver a demonstração de ausência dessa disponibilidade, não seria racional implicar a possibilidade de pagamento. Feita essa descrição, a primeira ordem de obstáculos exsurgida refere-se à inexistência de motivação e de fundamentação específicas para a rejeição dos recibos, no lançamento. Os autos não contam com motivação, nem fundamentação, além da sucinta exposição constante na Notificação de Lançamento (fls. 09), verbatim:
		 [...]
		 Não é incomum encontrar a fundamentação do lançamento muito bem exposta nos autos dos processos administrativos, às vezes em documentos intitulados de Termos de Verificação (TVs) ou Termos Circunstanciados (TCs). Mas os autos também não contam com esses documentos, de modo a tornar impossível aferir uma eventual latitude maior da fiscalização. Por hipótese, se o sujeito passivo tinha acesso a tal numerário, é teoricamente possível que tenha efetuado os pagamentos de suas despesas médicas em espécie ao longo do ano calendário. Nesse sentido, a entrega de extrato bancário seria anódina, já que desnecessário comprovar saques para suprimento dos fundos a serem entregues aos prestadores de serviço. Por serem os extratos dispensáveis, o fundamento central do acórdão-recorrido perde sua validade. Nesse ponto, é importante notar que a ausência de apresentação dos extratos foi o critério determinante adotado no lançamento para a rejeição das despesas, conforme se lê à fls. 09. Nesse sentido, existente em tese numerário em espécie suficiente para pagamento das despesas, o lançamento deveria ter expressamente motivado e fundamentado a rejeição dos recibos sem apelo à apresentação de cheques ou de extratos. Não cabia ao julgador administrativo complementar a motivação nem a fundamentação do lançamento. Uma segunda ordem de obstáculos exsurge da falta de motivação, e de fundamentação específicas, para afastar a credibilidade da declaração de existência do numerário em espécie. Ainda que elipticamente, o acórdão-recorrido fundamenta a manutenção do lançamento na inviabilidade de ter-se como crível o numerário em espécie registrado na DAA, pois, se essa declaração de posse for aceita, seria necessário cogitar ao menos a possibilidade fática do pagamento das despesas com referidos recursos. Para ser válido, o lançamento deveria ter expressamente abordado a improbabilidade de esses recursos existirem ou de terem sido utilizados para saldar as alegadas despesas.
		 Uma terceira ordem de obstáculos exsurge da potencial impossibilidade probatória, segundo o padrão estabelecido no lançamento e confirmado pelo acórdão-recorrido. Por outro lado, se a questão se trata de pagamento de despesas em espécie, a demonstração da posse do numerário físico (papel-moeda e moeda sonante) torna-se a única prova mais verossímil e factível, pois não há uma forma de documentação externa fidedigna (e.g., bancária) dessa transação. De fato, extratos bancários não indicam o destino nem a causa das retiradas de dinheiro. O documento por excelência que registra esse tipo de pagamento é o recibo ou, quando aplicável, a nota fiscal, que são emitidos por uma das partes do negócio, e não por um terceiro imbuído de dever fiduciário perante o Estado. Uma outra forma de verificação, dependente da legitimidade e dos instrumentos estatais, é a extensão da latitude e do aprofundamento da fiscalização, para confirmar se os valores foram registrados pelo recebedor (DAA, DMED etc) ou se são compatíveis com a evolução patrimonial do sujeito passivo. Evidentemente, tais provas não podem ser produzidas pelo próprio sujeito passivo, por falta de legitimidade.
		 Em resumo, ignorar a declaração de posse de numerário físico suficiente para fazer frente aos pagamentos, posse essa não contestada explicitamente, e exigir a documentação da efetiva transferência do papel-moeda por uma autoridade autenticadora fiduciária externa torna a prova impossível de ser realizada, de modo a violar o art. 59, II do Decreto 70.235/1972. Em síntese, o lançamento deve ser revisto, pois:
		 a) Ainda que em procedimento simplificado e sumário, a autoridade lançadora deve motivar, e fundamentar, a inidoneidade ou a insuficiência dos recibos como documentos de registro do pagamento de despesas médicas (ainda que “inquisitório”, o lançamento é ato administrativo plenamente vinculado, e não discricionário), e tais critérios não podem ser supridos pelos órgãos de julgamento;
		 b) Se houver alegação de que o pagamento foi realizado em espécie, compete ao sujeito passivo demonstrar a disponibilidade dos recursos no período em que o pagamento teria ocorrido;
		 c) A autoridade lançadora tem o poder-dever de confirmar ou de infirmar a argumentação do sujeito passivo, em decisão motivada e fundamentada;
		 d) A exigibilidade da apresentação de cheques e de extratos bancários é inoponível à alegação de posse de numerário em espécie por ocasião do início do exercício (registro na DAA anterior e na respectiva), por dissociação de objeto, na medida em que incapaz de afirmar, confirmar ou de infirmar o fato controvertido (existência ou não da disponibilidade);
		 e) A exigibilidade da apresentação de cheques ou de extratos bancários é inoponível à alegação de pagamento em espécie de despesas médicas, por se tratar de prova impossível, porquanto as instituições financeiras (terceiros desinteressados) não participam da operação de transmissão de papel-moeda, nem de moeda sonante.
		 Por observância do Princípio do Colegiado, registro minha posição pessoal, mas adiro à orientação firmada, no sentido de que a autoridade lançadora não precisa motivar com precisão o critério determinante da rejeição dos recibos, se houve intimação prévia (durante a fiscalização, isto é, antes da fase litigiosa), específica e inequívoca para a apresentação de documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferência ou saque etc, e o contribuinte deixou de atender a tal intimação.
		 Desse modo, se a autoridade lançadora exigiu prova do efetivo pagamento de despesa médica (por ocasião de intimação expressa no curso do lançamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerário em data coincidente ou próxima ao desembolso.
		 Segundo entendimento desta c. Turma, essa comprovação deve ser feita com a apresentação de extratos (suporte) e com a correlação entre os respectivos saques e datas de pagamento (argumentação sintética).
		 Porém, a necessidade de intimação prévia, específica e inequívoca ainda é necessária, para que não haja violação dos deveres de motivação do ato administrativo e de controle de validade do crédito tributário (arts. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, aliados à Súmula 473/STF).
		 No caso em exame, não houve a comprovação do efetivo pagamento, entendida como a apresentação de documentos bancários.
		 Nesse sentido, confira-se o seguinte trecho do acórdão-recorrido:
		 A impugnação atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 7.574, de 2011, sendo tempestiva, motivo pelo qual dela se toma conhecimento, para examinar as razões trazidas pelo sujeito passivo. 
		 Dedução Indevida de Despesas Médicas
		 Antes de se passar à análise dos argumentos de defesa, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, acerca das deduções permitidas e da dedução de despesas médicas: 
		 DEDUÇÕES
		 Art.73.Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
		 §1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º). 
		 §2º As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §5º). 
		 (...)  
		 Despesas Médicas 
		 Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea “a”). 
		 § 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
		 (...) 
		 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
		 (...) (grifos nossos)
		 No caso em tela, foram glosados, e impugnados pela contribuinte, os seguintes pagamentos informados na Declaração de Ajuste Anual a título de despesas médicas: 
		 - Luis Roberto Coutinho (R$ 10.000,00) 
		 - Sheyla Regina Pinheiro (R$ 5.000,00) 
		 - Marcela da Silva Campos (R$ 6.000,00) 
		 Em sua defesa, a contribuinte discorre sobre os fatos e consigna a anexação dos documentos probatórios correspondentes. 
		 Com relação às despesas médicas supracitadas, como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. 
		 O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal (pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas. 
		 Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. 
		 Mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos serviços e declarações firmadas pelos profissionais, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.  
		 Na Notificação de Lançamento, a fiscalização informou que a contribuinte não logrou comprovar a efetividade dos pagamentos das despesas. 
		 Em sede de impugnação, a interessada apresentou diversos documentos (recibos, exames e declarações) às fls. 03/11. Entretanto, tais documentos não são suficientes para comprovar o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, mas somente os serviços prestados. 
		 Caberia à contribuinte trazer aos autos a comprovação da efetividade dos pagamentos das despesas médicas através de cópias de cheques nominativos e/ou comprovantes de transferência/depósito, e, no caso de pagamentos feitos em espécie, extratos bancários que atestassem a coincidência das datas e valores com as despesas supostamente incorridas, conforme já mencionado na Notificação de Lançamento (fl. 05). 
		 Assim, fica mantida a glosa das despesas médicas (R$ 21.000,00). 
		 Assim, ausente a comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas cuja dedução é pleiteada, deve-se manter o acórdão-recorrido.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, e NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Andre Barros de Moura
(suplente convocado(a)), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langcamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra o sujeito passivo em epigrafe foi emitida Notificacdo de Langcamento
referente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF, exercicio 2012, ano-
calendario 2011. Foi apurado imposto suplementar no valor de RS 5.775,00,
acrescido de multa de oficio e juros de mora.

O lancamento decorreu da constatacdo da seguinte infracdo:

Deduc¢do Indevida de Despesas Médicas. A glosa do valor de RS 21.000,00,
correspondente a deducdo indevida a titulo de despesas médicas, foi efetuada
por falta de comprovacao.

Luis Roberto Coutinho (RS 10.000,00)
Sheyla Regina Pinheiro (RS 5.000,00)
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Marcela da Silva Campos (RS 6.000,00)
RS 21.000,00 pela ndo comprovagéo do efetivo pagamento.
O enquadramento legal do langamento encontra-se na referida Notificagdo.

Cientificado da exigéncia o sujeito passivo apresentou impugnacao acostada as fls.
12/13, alegando, em sintese, que:

- quanto as despesas médicas, estas se referem a despesas da propria
contribuinte, anexa documentacdo comprobatdria, e, afirma que as despesas
foram pagas em dinheiro.

Por fim, requer o acolhimento da impugnacgao e o cancelamento do débito fiscal
reclamado.

E o relatério.

Referido acordao foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Exercicio: 2012

DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVAGAO DO EFETIVO PAGAMENTO.
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Tendo o contribuinte sido intimado a comprovar o efetivo pagamento das
despesas médicas e tendo sido essa a razdo da glosa, ndo ha justificativa para seu
restabelecimento sem que haja tal comprovacao.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 28/09/2017, o sujeito passivo
interpds, em 27/10/2017, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas médicas estdao comprovadas nos autos;

b) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas, pois houve a prestacdo dos servicos e o
efetivo pagamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Conhego do recurso voluntdrio, porquanto tempestivo e aderente aos demais
requisitos para exame e julgamento das questdes postas pelo recorrente.

Conforme exp&e o I. CONS. HONORIO ALBUQUERQUE DE BRITO:

Retornando a sistematica do lancamento por homologacdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e
ndo se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunc¢ao de verdade em
relacdo a apurac¢do do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da
Fiscalizacdo da Receita Federal para verificacdo de eventuais infraces, cabe ao
fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentacdo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia da
prestacdo do servigo, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a
transferéncia efetiva dos valores pagos de quem arcou com o 6nus financeiro
para o beneficidrio. Ao contrario, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de
suas obriga¢des funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndo estd o fiscal
necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do
profissional que o emitiu. Estd sim a solicitar elementos que se complementam na
composicdo de um conjunto probatdrio com vista a formar sua convicgdo. E certo
gue as solicitagdes de documentos devem atender a razoabilidade, devendo ser
evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil produgao.

Sobre a necessidade de comprovacdo do efetivo pagamento das despesas médicas,
na hipdtese de adimplemento em espécie, em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de
gue a rejeicdo dos recibos deve ser expressamente motivada e fundamentada, de modo a inexistir
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permissdo legal para que a autoridade fiscal exija discricionariamente e logo de inicio prova
legitimada por terceiros acerca da efetiva transferéncia de valores, reconheco que, no ambito
desta Primeira Turma Extraordindria da Segunda Secao do CARF, a compreensdo sobre o tema é
diversa (cf., e.g., o0s Processos 19647.001463/2008-87, 17437.720120/2012-41 e
15504.720043/2012-53).

Em especial, assim manifestei-me por ocasido do julgamento do RV no Processo
15504.720043/2012-53 (Acérddo 2001-004.897):

A efetiva transferéncia de disponibilidade financeira ¢ um evento, que deve ser
vertido em linguagem competente pelo sistema juridico, de modo a tornar-se um
fato juridico. Em tese, ha uma série de documentos capazes de registrar esses
eventos em fatos, tais como recibos, notas fiscais, registros de transferéncias
bancdrias, registros de operacdo com cartGes de débito ou crédito, titulos de
crédito (e.g., cheque) e, mais recentemente, PIX. Quando as autoridades fiscais
intimam o sujeito passivo a comprovar as despesas médicas, espera-se essa
confirmacdo de um terceiro, desinteressado e normalmente inserido no fluxo de
certificacdo de pagamentos. E nesse sentido que as intimacdes costumam
exemplificar os documentos aguardados com o apelo a cheques e a extratos
bancdrios, eis que tratam-se de documentos produzidos por instituicdes
financeiras. Por outro lado, as autoridades fiscais tendem a minorar a forga
probatdria de recibos ou declaracées emitidas pelos prestadores de servicos,
dado que os emissores de tais documentos sdo os prestadores de servico, que,
por hipdtese, seriam sujeitos menos desinteressados no pleito do sujeito passivo,
porquanto mais préximos dos contribuintes (i.e., susceptiveis a influéncia dos
sujeitos passivos). Assim, a matéria resume-se na credibilidade relativa da fonte
emissora do registro. Contudo, as instituicdes financeiras ndo intervém nas
operagbes de pagamento em espécie, que se resolvem pela entrega de papel
moeda ou de moeda sonante pelo tomador ao prestador de servico. Por padrdo, o
meio de comprovagdo dessas transagées é o recibo ou, quando aplicavel, a nota
fiscal. Uma outra forma de corroborar o evento descrito no recibo é pela
comprovacao de disponibilidade de numerario em espécie em poder do tomador
do servico. De fato, se houver a demonstracdo de auséncia dessa disponibilidade,
ndo seria racional implicar a possibilidade de pagamento. Feita essa descri¢do, a
primeira ordem de obstaculos exsurgida refere-se a inexisténcia de motivagao e
de fundamentacdo especificas para a rejeicao dos recibos, no langamento. Os
autos nao contam com motivagdo, nem fundamentac¢do, além da sucinta
exposicdo constante na Notificacdo de Langamento (fls. 09), verbatim:

[...]

Ndo é incomum encontrar a fundamentagdao do langamento muito bem exposta
nos autos dos processos administrativos, as vezes em documentos intitulados de
Termos de Verificagdo (TVs) ou Termos Circunstanciados (TCs). Mas os autos
também ndo contam com esses documentos, de modo a tornar impossivel aferir
uma eventual latitude maior da fiscalizacdo. Por hipdtese, se o sujeito passivo



ACORDAO 2202-010.797 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10875.722856/2013-27

tinha acesso a tal numerdrio, é teoricamente possivel que tenha efetuado os
pagamentos de suas despesas médicas em espécie ao longo do ano calendario.
Nesse sentido, a entrega de extrato bancario seria anddina, ja que desnecessario
comprovar saques para suprimento dos fundos a serem entregues aos
prestadores de servico. Por serem os extratos dispensaveis, o fundamento central
do acdérddo-recorrido perde sua validade. Nesse ponto, é importante notar que a
auséncia de apresentacdo dos extratos foi o critério determinante adotado no
lancamento para a rejeicao das despesas, conforme se |é a fls. 09. Nesse sentido,
existente em tese numerario em espécie suficiente para pagamento das despesas,
o lancamento deveria ter expressamente motivado e fundamentado a rejeicdo
dos recibos sem apelo a apresentacdao de cheques ou de extratos. Ndo cabia ao
julgador administrativo complementar a motivagdo nem a fundamentagdo do
langcamento. Uma segunda ordem de obstaculos exsurge da falta de motivacao, e
de fundamentacdo especificas, para afastar a credibilidade da declaracdo de
existéncia do numerario em espécie. Ainda que elipticamente, o acérdao-
recorrido fundamenta a manutencdo do lancamento na inviabilidade de ter-se
como crivel o numerario em espécie registrado na DAA, pois, se essa declaracdo
de posse for aceita, seria necessdrio cogitar ao menos a possibilidade fatica do
pagamento das despesas com referidos recursos. Para ser valido, o langcamento
deveria ter expressamente abordado a improbabilidade de esses recursos
existirem ou de terem sido utilizados para saldar as alegadas despesas.

Uma terceira ordem de obstaculos exsurge da potencial impossibilidade
probatdria, segundo o padrdo estabelecido no lancamento e confirmado pelo
acérdao-recorrido. Por outro lado, se a questdo se trata de pagamento de
despesas em espécie, a demonstragdo da posse do numerdrio fisico (papel-moeda
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e moeda sonante) torna-se a Unica prova mais verossimil e factivel, pois ndo ha
uma forma de documentacdo externa fidedigna (e.g., bancdria) dessa transacdo.
De fato, extratos bancdrios ndo indicam o destino nem a causa das retiradas de
dinheiro. O documento por exceléncia que registra esse tipo de pagamento é o
recibo ou, quando aplicavel, a nota fiscal, que sdo emitidos por uma das partes do
negdcio, e ndo por um terceiro imbuido de dever fiduciario perante o Estado.
Uma outra forma de verificagdo, dependente da legitimidade e dos instrumentos
estatais, é a extensdo da latitude e do aprofundamento da fiscalizacdo, para
confirmar se os valores foram registrados pelo recebedor (DAA, DMED etc) ou se
sdo compativeis com a evolugdo patrimonial do sujeito passivo. Evidentemente,
tais provas ndo podem ser produzidas pelo préprio sujeito passivo, por falta de
legitimidade.

Em resumo, ignorar a declaracdao de posse de numerario fisico suficiente para
fazer frente aos pagamentos, posse essa ndo contestada explicitamente, e exigir a
documentacdo da efetiva transferéncia do papel-moeda por uma autoridade
autenticadora fiducidria externa torna a prova impossivel de ser realizada, de
modo a violar o art. 59, Il do Decreto 70.235/1972. Em sintese, o lancamento deve
ser revisto, pois:
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a) Ainda que em procedimento simplificado e sumario, a autoridade lancadora
deve motivar, e fundamentar, a inidoneidade ou a insuficiéncia dos recibos como
documentos de registro do pagamento de despesas médicas (ainda que
“inquisitdrio”, o langamento é ato administrativo plenamente vinculado, e ndo
discriciondrio), e tais critérios ndo podem ser supridos pelos érgdos de
julgamento;

b) Se houver alegacdo de que o pagamento foi realizado em espécie, compete ao
sujeito passivo demonstrar a disponibilidade dos recursos no periodo em que o
pagamento teria ocorrido;

c) A autoridade langadora tem o poder-dever de confirmar ou de infirmar a
argumentacao do sujeito passivo, em decisdo motivada e fundamentada;

d) A exigibilidade da apresentacdo de cheques e de extratos bancdrios é
inoponivel a alegacdo de posse de numerdrio em espécie por ocasido do inicio do
exercicio (registro na DAA anterior e na respectiva), por dissociacdo de objeto, na
medida em que incapaz de afirmar, confirmar ou de infirmar o fato controvertido
(existéncia ou ndo da disponibilidade);

e) A exigibilidade da apresentacdo de cheques ou de extratos bancarios é
inoponivel a alegacdo de pagamento em espécie de despesas médicas, por se
tratar de prova impossivel, porquanto as instituicdes financeiras (terceiros
desinteressados) ndo participam da operacdo de transmissdo de papel-moeda,
nem de moeda sonante.

Por observancia do Principio do Colegiado, registro minha posicdo pessoal, mas
adiro a orientacdo firmada, no sentido de que a autoridade langcadora n3o precisa motivar com
precisdo o critério determinante da rejeicdo dos recibos, se houve intimagdo prévia (durante a
fiscalizacdo, isto é, antes da fase litigiosa), especifica e inequivoca para a apresentacdao de
documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferéncia ou saque etc, e o
contribuinte deixou de atender a tal intimacao.

Desse modo, se a autoridade lancadora exigiu prova do efetivo pagamento de
despesa médica (por ocasido de intimacdo expressa no curso do lancamento), supostamente
realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerario em data coincidente ou
préxima ao desembolso.

Segundo entendimento desta c. Turma, essa comprovacao deve ser feita com a
apresentacdo de extratos (suporte) e com a correlacdo entre os respectivos saques e datas de
pagamento (argumentacao sintética).

Porém, a necessidade de intimacdo prévia, especifica e inequivoca ainda é
necessaria, para que ndo haja violacdo dos deveres de motivacdo do ato administrativo e de
controle de validade do crédito tributario (arts. 142, par. Un., 145, lll e 149 do CTN, aliados a
Sumula 473/STF).
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No caso em exame, ndo houve a comprovacdao do efetivo pagamento, entendida
como a apresentacdo de documentos bancarios.

Nesse sentido, confira-se o seguinte trecho do acérdao-recorrido:

A impugnacdo atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n¢
7.574, de 2011, sendo tempestiva, motivo pelo qual dela se toma conhecimento,
para examinar as razoes trazidas pelo sujeito passivo.

Dedugdo Indevida de Despesas Médicas

Antes de se passar a analise dos argumentos de defesa, veja-se o disposto no
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n2 3.000,
de 1999, acerca das dedugdes permitidas e da deducdo de despesas médicas:

DEDUCOES

Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justifica¢éo, a juizo
da autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §39).

§12 Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedugcbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §49).

§22 As deducgdes glosadas por falta de comprovagdo ou justificacGo nGo poderdo
ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa
(Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §59).

(..)

Despesas Médicas
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Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias (Lei n2 9.250, de 1995, art. 89, inciso I, alinea “a”).

§ 12 O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, § 29):
(...)

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacGo do
nome, enderego e numero de inscri¢éio no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

(...) (grifos nossos)

No caso em tela, foram glosados, e impugnados pela contribuinte, os seguintes
pagamentos informados na Declaracdo de Ajuste Anual a titulo de despesas
médicas:
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- Luis Roberto Coutinho (RS 10.000,00)
- Sheyla Regina Pinheiro (RS 5.000,00)
- Marcela da Silva Campos (RS 6.000,00)

Em sua defesa, a contribuinte discorre sobre os fatos e consigna a anexac¢do dos
documentos probatérios correspondentes.

Com relacdo as despesas médicas supracitadas, como se depreende da legislacdo
transcrita acima, a dedugdo das despesas médicas na Declaracao de Imposto de
Renda esta sujeita a comprovacao a critério da Autoridade Lancadora.

O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposicao
legal (pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas.

Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o
recibo firmado pelo profissional da drea médica, quando o servico for prestado
por pessoa fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica.

Mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos
servicos e declaragGes firmadas pelos profissionais, é licito a Autoridade exigir, a
seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso ndo fique convencido da
efetividade da prestacdo dos servicos ou do respectivo pagamento.

Na Notificacdo de Langamento, a fiscalizagdo informou que a contribuinte nao
logrou comprovar a efetividade dos pagamentos das despesas.

Em sede de impugnacdo, a interessada apresentou diversos documentos (recibos,
exames e declaracées) as fls. 03/11. Entretanto, tais documentos ndo sdo
suficientes para comprovar o efetivo pagamento das despesas médicas
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declaradas, mas somente os servigos prestados.

Caberia a contribuinte trazer aos autos a comprovacdo da efetividade dos
pagamentos das despesas médicas através de cdpias de cheques nominativos
e/ou comprovantes de transferéncia/depésito, e, no caso de pagamentos feitos
em espécie, extratos bancarios que atestassem a coincidéncia das datas e
valores com as despesas supostamente incorridas, conforme ja mencionado na
Notificagdo de Langamento (fl. 05).

Assim, fica mantida a glosa das despesas médicas (RS 21.000,00).

Assim, ausente a comprovacdao do efetivo pagamento das despesas médicas cuja
deducdo é pleiteada, deve-se manter o acérdao-recorrido.

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario, e NEGO-LHE PROVIMENTO.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Thiago Buschinelli Sorrentino
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